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 INSTITUTO POLITÉCNICO DE LISBOA

Despacho (extrato) n.º 349/2019
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de 

30.11.2018, foi autorizado o contrato de trabalho em funções públicas 
a termo resolutivo certo na categoria de Professora Coordenadora Con-
vidada com Paula Maria Ferreira Brinca Borralho Nunes, em regime de 
tempo parcial 10 % no período de 01.12.2018 a 30.04.2019, para a Escola 
Superior de Tecnologia da Saúde de Lisboa, auferindo o vencimento 
correspondente ao escalão 1 índice 220 da tabela do pessoal docente 
do ensino superior politécnico.

12.12.2018. — O Vice -Presidente, Professor Doutor António da Cruz 
Belo.

311908064 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE PORTALEGRE

Aviso n.º 562/2019

Homologação da Lista Unitária de Ordenação Final do procedi-
mento concursal comum aberto pelo Aviso n.º 6436/2018, publi-
cado no Diário da República, 2.ª série, n.º 93, de 15 de maio de 
2018 — Aviso publicitação/Notificação dos candidatos.

1 — Nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril (doravante designada por Portaria), informa-
-se que a lista unitária de ordenação final relativa ao procedimento 
concursal em epígrafe, foi homologada por despacho do Presidente do 
Instituto Politécnico de Portalegre, de 14 de dezembro de 2018, conforme 
a seguir discriminada:

Ordenação Nome Prova
de conhecimentos

Avaliação
psicológica

Prova
física

Classificação
final

1.º Nelson Miguel Caeiro Carboila . . . . . . . . . . . . . . 16,20 valores 20 valores 19 valores 18,18 valores
2.º Sérgio Miguel Pereira Ribeiro . . . . . . . . . . . . . . . 9,90 valores 20 valores 16 valores 14,76 valores
– António Sérgio Moreira Rodrigues  . . . . . . . . . . . 13,90 Valores NC – (a)
– Carla Sofia Batista Marmelo  . . . . . . . . . . . . . . . . NC – – (a)
– Célia de Jesus Travanca da Silva Santos  . . . . . . . NC – – (a)
– Pedro José Afonso Neves da Silva. . . . . . . . . . . . 5,40 valores – – (a)

(a) Excluído.

 2 — A lista unitária de ordenação final encontra -se disponível para 
consulta nas instalações do Instituto Politécnico de Portalegre, Praça 
do Município, n.º 11, 7300 -110 Portalegre, e disponibilizada na página 
eletrónica do Instituto Politécnico (http://www.ipportalegre.pt).

3 — Nos termos dos números 4 e 5 do artigo 36.º da referida Portaria 
são, desta forma, notificados os candidatos do ato de homologação da 
lista unitária de ordenação final.

4 — Mais se informa que, nos termos do artigo 39.º da Portaria, da 
homologação da lista unitária de ordenação final pode ser interposto 
recurso hierárquico ou tutelar.

14 de dezembro de 2018. — O Administrador, José Manuel 
Gomes.

311921291 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DO PORTO

Despacho n.º 350/2019
O Instituto Politécnico do Porto pretende iniciar um procedimento de 

Serviços de limpeza e higiene, com fornecimento de consumíveis de casa 
de banho para as instalações da Escola Superior de Saúde do Politécnico 
do Porto, ao abrigo do Acordo Quadro ESPAP N.º 05 | Lote 17 — (Re-
gião Norte) nos termos do disposto nos artigos 257.º e 259.º do Código 
dos Contratos Públicos (CCP), com a ref.ª AQ/PA.099.2018.0015, pelo 
prazo contratual de um ano, podendo ser renovado por iguais períodos, 
até ao máximo de 2 renovações.

Considerando que:
i) O Instituto Politécnico do Porto, enquanto instituição de ensino 

superior pública, é dotada de um regime especial de autonomia admi-
nistrativa e financeira, nos termos conjugados da Lei n.º 62/2007, de 
10 de setembro, e do artigo 94.º da Lei n.º 91/2001, de 20 de agosto, 
com a redação dada pela Lei n.º 41/2014, de 10 de julho;

ii) Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei 
n.º 197/99, de 8 de junho, a abertura de procedimento que dê lugar a 
encargos orçamentais em mais de um ano económico e que excedem o 
limite de 99.759,58€ não pode ser efetivada sem autorização prévia a 
conferir por portaria conjunta do Ministro das Finanças e da Tutela;

iii) Pelo Despacho n.º 3628/2016, de 17 de fevereiro, publicado na 
2.ª série do DR, n.º 50, de 11 de março de 2016, do Sr. Ministro das 
Finanças e pelo Sr. Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, 
foi delegada a competência nos órgãos de direção dos institutos públi-
cos de regime especial, das instituições de ensino superior públicas de 
natureza fundacional e das entidades públicas empresariais tutelados 
pelo membro do Governo responsável pela área da ciência, tecnologia e 
ensino superior, que não possuam pagamentos em atraso, a competência 
prevista no n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, 
circunscrevendo -se esta delegação aos compromissos plurianuais que 
apenas envolvam receitas próprias e ou receitas provenientes de cofi-
nanciamento comunitário;

iv) A abertura do referido procedimento de contratação, que terá exe-
cução financeira plurianual, não pode ser efetivada sem a competente 
autorização conferida, no caso em apreço, em despacho de extensão de 
encargos, com a necessária publicação no Diário da República, a efetuar 
pelo Presidente do Instituto;

v) Urge proceder à repartição plurianual dos encargos financeiros 
inerentes ao referido procedimento de contratação nos anos económicos 
de 2018, 2019, 2020 e 2021.

vi) O Instituto Politécnico do Porto, não tem pagamentos em atraso, 
nos termos do artigo 14.º, do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, 
alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, e 
a fonte de financiamento que suporta os encargos é receitas Próprias e 
receitas provenientes de cofinanciamento comunitário.

Nestes termos, no uso da competência delegada pela alínea d) do n.º 1 
do Despacho n.º 4580/2018, de 3 de maio, em conformidade com o dis-
posto no n.º 5 do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, 
alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, e 
do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, em especial 
os seus n.os 1 e 2, e no uso da competência delegada pelo Despacho 
n.º 3628/2016, de 17 de fevereiro, publicado na 2.ª série do Diário da 
República, n.º 50, de 11 de março de 2016, determino o seguinte:

Fica o Instituto Politécnico do Porto autorizado a proceder à repartição 
dos encargos relativos ao contrato de Serviços de limpeza e higiene, com 
fornecimento de consumíveis de casa de banho para as instalações da 
Escola Superior de Saúde do Politécnico do Porto, até ao montante global 
de €307.800,00 (Trezentos e sete mil e oitocentos euros), acrescido de 
IVA à taxa legal em vigor.

1) A repartição anual de encargos decorrentes da execução do contrato 
referido no número anterior é, previsivelmente, a seguinte:

a) Ano de 2018: € 8.550,00 (Oito mil quinhentos e cinquenta euros).
b) Ano de 2019: € 102.600,00 (Cento e dois mil e seiscentos euros);
c) Ano de 2020: € 102.600,00 (Cento e dois mil e seiscentos euros);
d) Ano de 2021: € 94.050,00 (Noventa e quatro mil e cinquenta euros);

2) A importância fixada para cada ano económico poderá ser acrescida 
do saldo apurado no ano anterior.

3) Os encargos emergentes da presente autorização relativos aos 
anos de 2019, 2020 e 2021 serão satisfeitos pelas verbas inscritas 
(2019) e a inscrever (anos seguintes) no orçamento do IPP, em fonte 
de financiamento de receitas próprias, para os respetivos anos vindou-
ros, nas rubricas de classificação económica 020104 — Aquisição de 
bens — Limpeza e higiene e 020202 — Aquisição de serviços — Lim-
peza e higiene.

4) O presente despacho produz efeitos à data da sua assinatura.
5 de dezembro de 2018. — O Presidente do Instituto Politécnico do 

Porto, João Manuel Simões da Rocha.
311927561 

Lista Unitária de Ordenação Final 


